
de 1999, ratificando-a durante a 
Assembléia Geral da OEA em Windsor 
em junho de 2000. 0 Canada também 
apôia vigorosamente o inicio dos trabalhos 
em prol de uma convençào da ONU 
contra a corrupçào, a ser negociada nos 
prôximos anos em Viena. 0 Canada 
continuarà a se concentrar em questôes 
de corrupçào e transparência, buscando 
ampliar a aderência e o apoio a estes 
instrumentos internacionais. 

Liberdade de opiniâo e 
de expressâo 

0 respeito à liberdade de opiniào e 
expressào, inclusive a liberdade de 
imprensa e a liberdade de acesso a 
informaçôes, constitui um marco da 
sociedade livre e democràtica. A 
supressào ou o abuso desta liberdade 
pode levar a conflitos violentos e vio-
laçôes dos direitos humanos, gerando 
ou exacerbando tensôes de natureza 
étnica ou religiosa, ou precipitando 
a falta de confiança no govemo. As 
restriçôes à liberdade de expressào 
também limitam o grau em que as 
violaçôes dos direitos humanos tomam-
se conhecidas e sejam investigadas, 
perpetuando desta forma a corrupçào 
e a impunidade do governo. 

0 Canada tem agido internacionalmente 
em relaçào a esta questào através de 
mecanismos regionais e da ONU, e 
através da contribuiçào a novos projetos 
em àreas afetadas. Uma das prioridades 
é o apoio ao Relator Especial da ONU 
para assuntos de liberdade de expressào, 
especialmente através da interaçào eficaz 
corn outros representantes especiais e 
comissôes de inquérito. Estào sendo 
preparados planos para desenvolver e 
fortalecer a capacidade de monitorizaçào 
da liberdade de expressào na Common-
wealth, OEA e outros foros regionais. 
Projetos que visam consolidar recursos 
localmente também sào importantes, tais 
como assistência voltada ao fortalecimento 
de midia livres, de modo a garantir a 
existência e a variedade dos meios de 
expressào e de opiniào. 
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Gouernança democrâtica 

A ausência de instituiçôes politicas 
inclusivas e receptivas pode contribuir 
ao descontentamento e exclusào sociais 
e politicos, à decestabiliz_açào e, em alguns 
casos, a conflitos violentos. Por outro lado, 
as instituiçôes politicas democràticas 
geram estruturas de govemança que 
promovem e garantem o acesso politico, 
a receptividade e a responsabilidade. 

A promoçào de uma govemança 
democratica é fundamental para consolidar 
a capacidade institucional da sociedade 
de administrar conflitos sem recorrer à 
violência. 0 Canada continuarà a con-
tribuir para as iniciativas mundiais e 
multilaterais de fortalecimento da gov-
emança democratica, particularmente 
em àreas sob risco de conflitos vio-
lentos, ou em recuperaçào destes 
conflitos. Isto envolverà con- 
tribuiçôes voltadas a organizaçôes 
regionais e intemacionais que sejam 
ativas neste campo, além de apoio a 
atividades de pesquisa politica e con-
solidaçào de instituiçôes. Também sera 

dada ênfase ao uso construtivo de novas 
tecnologias para fortalecer o diàlogo e a 
participaçào civica. 

Responsabilidade social 
das empresas 

As empresas podem desempenhar um 
papel construtivo em direitos humanos, 
desenvolvimento democràtico, proteçào 
ambiental, defesa civil, consolidaçào da 
paz e prevençào de conflitos nas cornu-
nidades em que fazem negôcios. 0 
interesse crescente pela responsabilidade 
social das empresas deve-se em grande 
parte à importância que o comércio e os 
investimentos internacionais possuem na 
formaçào das prioridades das instituiçôes 
e govemos nacionais. 

As atividades empresariais chamaram a 
atençào internacional quanto a padrôes 
trabalhistas intemacionais, proteçào do 
meio ambiente, subomos e comipçào, 
e - principalmente nas greas de conflito 
- consideraçôes humanitàrias. A abor- 
dagem do Canada é a de promover e 
estimular a reflexào sobre normas e 
padrôes acordados internacionalmente 
em operaçôes de empresas canadenses 
no exterior. A melhor forma de fazer 
isso é estimulando o diàlogo entre 
todas as partes interessadas sobre estas 
questôes, e apoiando as iniciativas que 
fomentam contribuiçôes empresariais 
positivas nos ambientes sociais e 
econômicos em que as empresas atuam. 

Membros do Tribunal Penal Internacional para 
a antiga Iugoslavia investigam uma sepultura 
coletiva ao noroeste de Srebrenica, na flasnia. 
(1996) 
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